
 
 

              CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 3.275, DE 2012. 

 

Instituir o Exame Médico Anual para 
todos os alunos da rede pública oficial da 
Educação Básica.  

Na ementa e no art. 1º do projeto, substitua-se o vocábulo 

“instituir” por “institui”.  

 
 
 
 

Sala de Comissão, 1º de setembro de 2015. 
 
 
 

 
 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 


